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DENOMINA DE SERVIÇO
INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA "KÁIRON SODRÉ
PANSIERE" O COMPLEXO QUE
COMPREENDE A FARMÁCIA
CIDADÃ ESTADUAL E MUNICIPAL,
LOCALIZADO NA RUA COLATINA,

BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE
DE NOVA VENÉCIA-ES.

O Vereador Vanderlei Bastos Gonçalves da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Mimicipal aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominado de Serviço Integrado de Assistência Farmacêutica "KÁIRON
SODRÉ PANSIERE" o complexo que compreende a Farmácia Cidadã Estadual e Municipal,
localizado na Rua Colatina, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Venécia-ES.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de agosto de 2023;
69° de Emancipação Política; 17" Legislatura.

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo Solidariedade
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Apresento para apreciação e deliberação dos demais Edis deste Poder Legislativo o projeto
de lei em anexo, que denomina de Serviço Integrado de Assistência Farmacêutica "KÁIRON
SODRÉ PANSIERE" o complexo que compreende a Farmácia Cidadã Estadual e Municipal,
localizado na Rua Colatina, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Venéeia-ES.

A proposição vem a observar o disposto no art. 18 do Ato das Disposições Gerais
Transitórias da Lei Orgânica do Município.

Káiron Sodré Pansiere, filho de Maria José Sodré Pansiere e Silvestre Pansiere Neto (em
memória), natural de Nova Venécia, nasceu no dia 19 de setembro de 1975.

Antes de ser farmacêutico, Kárion Sodré Pansiere trabalhou como balconista de farmácia e
também em laboratório. Com a experiência adquirida, ele se interessou pela área e iniciou a
graduação em farmácia na Faculdade Unigranrio, formando-se em 1999.

Após a formação, retomou para Nova Venécia, onde trabalhou em laboratório, e também em
farmácia neste Município e no de Vila Valério.

Após a graduação fez o curso de manipulação de medicação em São Paulo, e já tinha todo o
seu projeto em andamento. Devido à uma fatalidade em 2002 seu ciclo de vida foi
interrompido, e seus objetivos ficaram apenas no papel.

Assim sendo, toma-se uma justa homenagem à família de Káiron Sodré Pansiere denominar
o complexo da farmácia cidadã estadual e municipal da forma estabelecida no projeto.

Segue em anexo, cópia da certidão de óbito da pessoa cujo nome é proposto para denominar
o serviço integrado de assistência farmacêutica.

É a justificativa.
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Câmara Mimicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de agosto de 2023;
69° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

J
VANDERLEÍ BASTOS GONÇALVES
Vereador pelo Solidariedade
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